
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA                                       

 ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 

 

1 

 

EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024  

REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024  

PROCESSO Nº 026/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  

DATA DA REALIZAÇÃO: 29/04/2024 

HORÁRIO: 09h00min horário de Brasília 

LOCAL: Departamento de Compras e Licitações – Prefeitura Municipal  

ENDEREÇO: Praça Rio Branco, 86 – Centro – Monte Azul Paulista – SP. 

Marcelo Otaviano dos Santos, Prefeito Municipal de Monte Azul Paulista - SP, no 

uso das atribuições que he são conferidas por lei, torna público que se acha aberta, 

nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2024 

instaurado pelo processo nº 026/2024, do tipo menor preço unitário por item,  tendo 

por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição, pelo período de 12 

(doze) meses, de materiais de construção com entrega parcelada, para uso em 

reparos, consertos, manutenção e conservação de diversos logradouros 

públicos (cemitérios, praças, parques, jardins e outros) de acordo com as 

necessidades da secretaria de obras e urbanismo,  conforme  Termo de 

referência - anexo I,  que integra o presente edital, ressaltando-se que esta 

modalidade de licitação enseja potencialidade de proposta mais vantajosa para a 

administração, em conformidade com as disposições deste Edital e respectivos 

anexos, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (NOVA LEI 

DE LICITAÇÃO E CONTRATOS), Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 

Complementar Federal n° 147/2014 e Decreto Municipal nº 3.992, de 08 de dezembro 

de 2023 (regulamenta a aplicação da nova lei de licitação no âmbito municipal e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie). 

USO DO PREGÃO PRESENCIAL 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso 

II, da lei Federal nº 14.133/2021 e se justifica pela necessidade da aquisição dos 

materiais pela municipalidade, observando que se trata de objeto imprescindível e 

essencial para o para desenvolver as atividades durante o ano, conforme as 

especificações do Temo de Referência. 

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de 

pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, 
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sem prejuízo à competitividade. Como se sabe a legislação prevê o uso da modalidade 

pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a norma admite a adoção 

do pregão presencial de forma a permitir, entre outras peculariedades que podem 

ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas 

insustentáveis em face do tipo de serviços, que podem atrasar os procedimentos e 

aumentar custos, além de atrasos na execução. Na forma presencial tem-se menos 

procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há maior possibilidade 

de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e facilidade na negociação 

de preços, além do que a verificação das condições de habilitação técnica das 

licitantes, evitando inclusive apresentação de propostas que não preenchem as 

condições de habilitação através de documentos verrossímeis e adequados ao objeto, 

evitando propostas que não sustentam, causando morosidade e embaraços no 

certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre inclusive 

as disposições de Lei tais como o principio da publicidade além da gravação da sessão 

que garante a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na 

forma da Lei. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 

no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame. 

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de 

Licitações, situada à Praça Rio Branco, nº 86, neste município, iniciando-se no 

dia 29/04/2024 às 09H00m e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO DO ITEM, observado as 

especificações técnicas constantes do Termo de Referência anexo e demais 

condições definidas neste Edital, observando que o modo de disputa a ser utilizado é 

o “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

1 - DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objetivo selecionar a proposta mais vantajosa para a 

PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2024, instaurado pelo processo nº 026/2024,  do 

tipo menor preço unitário por item,  tendo por objeto o Registro de Preços para a 

aquisição, pelo período de 12 (doze) meses, de materiais de construção com 

entrega parcelada, para uso em reparos, consertos, manutenção e conservação 
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de diversos logradouros públicos (cemitérios, praças, parques, jardins e outros) 

de acordo com as necessidades da secretaria de obras e urbanismo,  conforme  

Termo de referência - anexo I,  que integra o presente edital. 

1.2 Nos termos do artigo 82 da Lei Federal 14.133/21 deverá ser considerado: 

a) especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de 

cada item que poderá ser adquirida/contratada, será observada as disposições 

constantes do Anexo (Termo de Referência); 

b) a quantidade mínima a ser cotada são as constantes do Anexo (Termo de 

Referência); 

c) não haverá possibilidade de prever preços diferentes para um mesmo item. 

d) não haverá possibilidade de o licitante oferecer quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Anexo (Termo de Referência); 

e) o critério de julgamento da licitação será o de menor preço por item ; 

f) as condições para alteração de preços registrados são as previstas neste Edital. 

g) poderá haver registro de mais de um fornecedor para o mesmo item nos termos 

previsto neste edital. 

2 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO – artigo 164 e seguintes. 

2.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL ou ainda para 

impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, 

da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

2.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h00min às11h00min e das 14h00min às 16h00min, no Protocolo 

Municipal, sito a Praça Rio Branco, nº 386, Centro, Monte Azul Paulista/SP – CEP 

14.730-000, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico 

compras@monteazulpaulista.sp.gov.br; 

2.3 Caberá ao Chefe do Poder Executivo decidir sobre a impugnação no prazo de até 

02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

2.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar 

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 

PREGÃO PRESENCIAL. 

mailto:compras@monteazulpaulista.sp.gov.br
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2.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

2.6 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente via internet, endereçados exclusivamente 

ao e-mail : compras@monteazulpaulista.sp.gov.br, nos termos do artigo 164, da Lei 

Federal nº 14133/2021. 

2.7  A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

2.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

2.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas nos mesmos 

veículos de divulgação do Comunicado de Abertura da Licitação e vincularão os 

participantes e a administração 

 3 - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoa jurídica) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, 

com objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às 

exigências deste Edital e seus Anexos. 

3.1.1 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 

empresas, observadas as disposições deste Edital (e de suas partes integrantes) e da 

Lei notadamente ao tocante às regras do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.1.2 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas sendo que o Município de Monte Azul Paulista, não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do Processo Licitatório. 

3.1.3 A participação na Licitação, implica automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis. 
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3.1.4 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer meio de cópia, sem necessidade de serem autenticadas (art.70, inciso I), 

situação em que o representante ou sócio da licitante assume total responsabilidade 

pela autenticidade, sem prejuízo do Pregoeiro promover diligência para verificação da 

mesma (art.64). 

3.1.5 Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 

apresentar reclamações ou recursos, participar da etapa de lances e assinar Atas os 

licitantes devidamente credenciados, o Pregoeiro e os Membros da Equipe de Apoio. 

3.1.6 No momento da sessão pública os licitantes deverão promover  individualmente 

as avaliações documentais e interpelações de impugnação de habilitação e propostas, 

bem como arguições recursais, sendo vedada a comunhão de mais de um licitante 

para qualquer tipo de pronúncia, reclamação ou interpelação recursal, visando evitar 

eventual tumultuo e a conduta antiética ou atentatória ao bom andamento da audiência 

pública. 

3.1.7 Somente poderão manusear documentos, analisá-los, ofertar lances, 

pronunciar-se na sessão, arguir impugnações de propostas e documentação de 

habilitação, pronunciar interesse recursal, e promover os demais atos de persecução 

no certame, os representantes com poderes para o feito, declarados em instrumento 

de mandato, ou documento equivalente, ou regulamento societário na condição de 

representação direta do  administrador, sendo que para efetivação de celebração de 

instrumento de Contrato o representante deverá possuir poderes especiais expressos. 

3.1.8 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, e poderá implicar na 

retenção e guarda dos documentos apresentados pelo Pregoeiro, visando a instrução 

processual para a apuração de responsabilidade e penalização, nos termos do Edital 

e da legislação e regulamentos correlatos. 

3.2 É vedada a participação de empresas: 

3.2.1 Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em  processo de 

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.2.2 Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública  e, caso 

participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no art. 

155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da cobrança de perda e danos. 

3.2.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
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trabalhista. 

3.2.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do 

art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 

majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 

concorrente nesta licitação. 

3.2.6 Não poderá participar direta e indiretamente da Licitação, servidor do Município 

de Monte Azul Paulista, bem como as empresas cujos sócios, administradores, 

empregados, controladores sejam servidores do mesmo. As empresas submetidas a 

processos e recuperação judicial podem participar desta licitação, desde que 

demonstrem na fase de habilitação,  ter viabilidade econômica. 

3.2.7 Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.2.8  Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgão da Administração do 

Estado de São Paulo. 

3.2.9 Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

3.2.10 Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados 

antecipadamente junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário 

previsto para a realização da sessão pública, não havendo necessidade de 

representante credenciado, no entanto, a empresa estará automaticamente 

renunciando aos direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas. 

3.2.11 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de Dezembro de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos. 

3.2.12 Não haverá reserva de cota tendo em vista a inexistência de no mínimo 3 (três) 

empresas locais e regionais do ramo, bem como em defesa do princípio da 

economicidade dos recursos públicos. 

3.2.13 Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão 

ciência da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em 

lei. 

3.2.14 Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados 

antecipadamente junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário 

previsto para a realização da sessão pública, não havendo necessidade de 
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representante credenciado, no entanto, a empresa estará automaticamente 

renunciando aos direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas. 

3.2.15 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de Dezembro de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos. 

3.2.16 Não haverá reserva de cota tendo em vista a inexistência de no mínimo 3 (três) 

empresas locais e regionais do ramo, bem como em defesa do princípio da 

economicidade dos recursos públicos. 

3.1.17 Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão 

ciência da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em 

lei. 

4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com 

dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Ordem de Compra ( 

Autorização  de Fornecimento) na ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, e 

onerará futuramente os recursos orçamentários e financeiros correspondentes: 

02080015.452.0040.2083-3.3.90.30(263) – Material de Consumo – Recursos 

Próprios 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a)  em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, cópia simples do 

estatuto social, contrato social completo, requerimento de empresa individual 

completo ou outro instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial 

completa ou qualquer outro ato constitutivo de empresa registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b)  em sendo representante ou procurador, instrumento público ou particular de 

procuração; ou carta de credenciamento, conforme o modelo de que trata o Anexo 

II, emitido pelo representante da empresa ou pela pessoa física, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
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acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 

comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) o representante legal e ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial que contenha sua foto. 

d) cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 

(noventa) dias comprovando a condição de enquadramento da licitante, observado a 

responsabilidade do licitante disposta no § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 

14133/2021, ou carta de enquandramento de ME ou EPP, conforme modelo 

Anexo III. 

d-1) A critério do pregoeiro, poderá ser realizado diligência para fins de comprovação 

do enquadramento, inclusive quando não apresentado os documentos probante, 

observando a responsabilidade do participante no tocante ao disposto no artigo 4º, da 

Lei Federal nº 14133/2021. 

5.1.1 O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo 

documento oficial de identificação que contenha foto. 

5.1.2 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

5.1.3 A falta do Credenciamento no início da sessão de abertura do pregão ou a 

ausência do credenciado em qualquer ato seguinte importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

5.1.4 Eventuais falhas nos documentos apresentados que não venham a comprometer 

o certame, prejudicar terceiros e não impeçam de auferir os poderes do representante 

e o ramo de atividade, poderão ser relevadas a critério do Pregoeiro. 

5.1.5 Os documentos do Credenciamento deverão esta fora dos envelopes propostas 

e habilitação. 

5.1.6 O representante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos 

apresentados sem autenticação e sem reconhecimento de firma. 

5.1.7 Não será admitido o credenciamento para concorrer no mesmo item, de 

empresas que possuam vinculo entre seus sócios, diretores ou representantes, 

evitando a frustração da competitividade. 

5.1.8 A Administração informa que as pregoantes que não se fizerem representar por 

pessoa devidamente acreditada poderão encaminhar os envelopes 01- Proposta e 02- 

Habilitação Jurídica pessoalmente ou via correios, sabendo desde já que o não 

comparecimento pessoal na Sessão do presente certame gera expressa renúncia ao 
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direito de renovação dos lances e abdicação do direito de eventualmente recorrer da 

decisão tomada, uma vez que no caso do Pregão (art. 165 da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021), deve ser manifestado imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação 

das razões do recurso. 

5.1.9 No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, com duração mínima de 15 (quinze) minutos. 

5.1.10 O prazo previsto acima poderá ser reduzido caso, comprovadamente, todos os 

participantes já tenham se apresentado para o credenciamento. Estando todas as 

licitantes representadas por credenciados e, por decisão do Pregoeiro, poderá ser 

iniciado o ato de abertura dos envelopes contendo as propostas, dando-se por 

encerrado o credenciamento. 

5.2 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.2.1 Além do CREDENCIAMENTO deverá ser apresentado fora dos envelopes nº 
01 e nº 02 também, as declarações que segue: 

5.2.2 ANEXO IV - MODELO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 
HABILITAÇÃO  

5.2.3 ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE. 

 5.2.4 NOTA: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER APRESENTADAS FORA DOS ENVELOPES N.º 
01 E N.º 02, DEVENDO SER ENTREGUES JUNTAMENTE COM O DOCUMENTO DE 
CREDENCIAMENTO. 

5.2.5 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
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                   PREFEITURA MUNICIPAL 

    DE  MONTE AZUL PAULSITA 

Objeto: Registro de Preços para a 

aquisição, pelo período de 12 (doze) 

meses, de materiais de construção 

com entrega parcelada, para uso em 

reparos, consertos, manutenção e 

conservação de diversos 

logradouros públicos (cemitérios, 

praças, parques, jardins e outros) de 

acordo com as necessidades da 

secretaria de obras e urbanismo,  

conforme  Termo de referência - 

anexo I,  que integra o presente 

edital. 

Envelope nº 01 - Proposta 
PROCESSO nº 026/2024  
Pregão Presencial nº 005/2024 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  MONTE AZUL PAULISTA 

Objeto: Registro de Preços para a 

aquisição, pelo período de 12 (doze) 

meses, de materiais de construção 

com entrega parcelada, para uso em 

reparos, consertos, manutenção e 

conservação de diversos logradouros 

públicos (cemitérios, praças, parques, 

jardins e outros) de acordo com as 

necessidades da secretaria de obras e 

urbanismo,  conforme  Termo de 

referência - anexo I,  que integra o 

presente edital. 

 

Envelope nº 02 - Habilitação    
PROCESSO nº 026/2024  
Pregão Presencial nº 005/2024 

5.2.6 Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem 

anterior devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro 

envelope, juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item II - Do 

Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora 

limite, determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 
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5.2.7 “A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega 

dos envelopes. Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os 

envelopes no horário determinado, a empresa será desclassificada”. 

5.2.8 A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto 

para representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará 

preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de 

recorrer, e, ainda, na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 

5.2.9 A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante ou pelo procurador. 

5.2.10 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia simples, sendo que o representante da 

licitante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos, podendo o Pregoeiro 

promover diligência para verificação. 

6 - DO VALOR ESTIMADO (ART. 23) E DO PRAZO DO CONTRATO 
REGISTRO (ART.105 E SEGUINTES): 

6.1 O valor total estimado para a presente contratação tem como parâmetro de preços 

constante dos autos, aferido nos termos do artigo 23 da Lei Federal no 14.133/21, é 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE     

      MONTE AZUL PAULISTA 

Praça Rio Branco, nº 86 - Centro CEP 14.730-000 - Monte Azul Paulista/SP 

Setor de Licitações  

Processo nº 026/2024  

Pregão Presencial nº 005/2024 

 (nome do proponente) 

Objeto: Registro de Preços para a aquisição, pelo período de 12 (doze) meses, 

de materiais de construção com entrega parcelada, para uso em reparos, 

consertos, manutenção e conservação de diversos logradouros públicos 

(cemitérios, praças, parques, jardins e outros) de acordo com as 

necessidades da secretaria de obras e urbanismo,  conforme  Termo de 

referência - anexo I,  que integra o presente edital. 
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de R$ 237.322,80 (duzentos e trinta e sete mil, trezentos e vinte e dois reais e 

oitenta centavos). 

 6.2 O prazo da presente ata de registro de preço será de 12 (doze) meses, contados 

da assinatura, podendo ser prorrogado desde que comprovado a necessidade. 

7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 

7.1 As propostas deverão ser apresentadas em impresso conforme o ANEXO VI – 

MODELO DE IMPRESSO OFICIAL PROPOSTA, em envelopes fechados, rubricadas 

e assinadas, manuscritas, datilografadas ou impressas, sem emendas ou rasuras, 

principalmente no que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto 

a sua autenticidade. 

7.2 Na proposta a ser apresentada deverão estar inclusos todos os custos com a 

entrega dos produtos incluindo o pessoal eventualmente envolvidos observando-se a 

integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das propostas, bem 

como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária, cuja demonstração deverá ser realizada 

pela apresentação da Planilha de Preços e Quantitativos conforme modelo no Anexo 

do presente Edital, inclusive custos de transportes e fretes para a entrega no local 

determinado. 

7.3 proposta deverá conter: 

7.3.1 Preços unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

7.3.2 Indicação/especificação do produto  e marca . 

7.3.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. 

7.3.5 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data estipulada para a abertura do presente certame – suspenso em caso de recurso 

administrativo ou judicial. 

7.3.6 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação, observado o item 2.1. 

7.3.7 Condições de pagamento: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, 

contados da comprovação da execução da entrega dos produtos, pelo fiscal do 
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contrato. 

7.3.8 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 

validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto 

a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou 

aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser 

modificada. 

7.3.9 Deve constar ainda da proposta o e-mail através do qual serão 

realizados os pedidospelo Setor de Compras/Cozinha Piloto, bem como 

número de telefone do responsável. 

7.3.10 Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer o 

certame ou prejudicar terceiros poderão ser relevadas a critério do Pregoeiro. 

7.3.11 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus 

Anexos. 

8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 

8.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e fechado, 
conforme relação a seguir: 

8.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA - ARTIGO 66, LEI FEDERAL 14.133/2021 

8.1.3 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 8.1.4 Contrato social/ Declaração de Firma Individual/Declaração de 

Microempreendedor 

8.1.5 Obs. Estes documentos serão dispensado se apresentados no credenciamento. 

8.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TABALHISTA– ARTIGO 68, LE FEDERAL 

14.133/2021 

8.2.1 A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.2.3 A regularidade perante as Fazendas:  Federal (através das certidões negativas 

de débito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e da Receita Federal 

do Brasil – RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são fornecidas em um só 
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documento, por força do Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de 2005); Estadual 

(pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 

licitado) e Municipal (pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado) expedida pela Secretaria Municipal, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

8.2.4 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que 

os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

8.2.5 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; mediante a aprsentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

8.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos 

termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011.; 

8.3 HABILITAÇÃO ECÔNOMICA FINANCEIRA - ARTIGO 69, LE FEDERAL 

14.133/2021 

8.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

8.3.2 No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos 

termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 

e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 

econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do 

TCE/SP. 

8.4 DELARAÇÃO 

8.4.1Declaração Unificada, conforme modelo anexo V  

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

9.2   A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 

pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica 

(Art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a 

adjudicação, ou rescindido o seu Contrato. 
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9.3   Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.4   Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na 

ordem exigida no edital. 

9.5   Os documentos exigidos na habilitação poderão ser apresentados cópia simples, 

observando que o representante se responsabiliza pela autenticidade dos mesmos, 

podendo o Pregoeiro promover diligência para constatação da autenticidade. 

9.6 Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, 

qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 

conhecidos após o julgamento. 

9.7 Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer meio de cópia, sem necessidade de serem autenticadas (art.70, inciso I), 

situação em que o representante ou sócio da licitante assume total responsabilidade 

pela autenticidade, sem prejuízo do Pregoeiro promover diligência para verificação da 

mesma (art.64). 

9.8 Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas 

acima. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de 

negativas. 

9.9 Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes para 

a retirada no período de 30 (trinta) dias. Passados os 30 (trinta) dias, serão destruídos 

pelo Departamento de Licitações. 

9.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

9.11 As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as 

documentações exigidas acima. 

9.12 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão 

exigidas para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase 

de habilitação a apresentação desses documentos, ainda, que veiculem restrições 

impeditivas à referida comprovação (Ex. apresentação de certidão positiva);  

9.13 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
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pública, para a regularização da documentação pagamento ou parcelamento do débito 

e emissões de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 

9.14  A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado a 

administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

10.1 No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando -se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame. 

10.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em 

envelopes separados, a proposta de preços (Envelope nº 01) e os documentos de 

habilitação (Envelope nº 02). 

10.3 Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

10.4 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 

14133/2021, sendo desclassificadas as propostas: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

10.5 No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

10.6 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 
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10.7 As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, 

com observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

10.8 Para efeito de seleção será considerado o total. 

10.9 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 

os demais em ordem decrescente de valor, decidindo - se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços. 

10.10  A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 

de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 

completa da ordem de lances. 

10.11 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 

R$ 0,01(um centavo) este que poderá ser alterado a critério do pregoeiro. 

10.12 A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

unitário do item. 

10.13 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

10.14 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 

não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se 

para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 

assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 

contratação, observadas as seguintes regras: 

a) A convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 

proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 

5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, ocorrerá prontamente 

durante a fase de lance – portanto as licitantes não enquadradas deverão observar no 

momento da oferta do lance o percentual de redução. 

b) A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, 
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nas condições do subitem 8.1. 

c) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada 

a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, 

cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1. 

d) Caso a vencedora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 

subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 

direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

e) O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 

nas disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na classificação 

de que trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 

f) Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 

10.15 Como critério de aceitabilidade da proposta classificada, será observado (artigo 

59 da Lei 14.133/21): 

a) vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação – permitida a diligência no caso de inexequíveis; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 

10.16 Em ocorrendo a desclassificação devido a proposta ser em valor superior 

ao estimado, poderá ser convocado os demais licitantes convocados par 

negociação. 

10.17 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base na documentação 

apresentada na própria sessão. 

10.18 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos 

documentos de habilitação ou propostas poderão ser saneadas na Sessão 

Pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante: 
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a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

10.19  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 

os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

10.20  A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 

sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 

inabilitada. 

10.21  Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 

exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 

documentos indicados neste edital para fins de habilitação, ainda que os mesmos 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

10.21.1  Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar 

sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

10.21.2  A comprovação de que trata o subitem 11.3.1 deste item deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 

positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 

do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por 

igual período, a critério da Administração. 

10.21.3 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o item objeto do certame. 

10.21.4 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 

deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 

de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

10.21.5 Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se 

aceitam fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas., conforme 

regra o artigo 61, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.21.6 Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá 

sobre as respectivas habilitações, observadas as disposições do subitem 12 supra. 
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10.21.7 A Prefeitura procederá com o registro em documento próprio que ficará anexo 

ao contrato, das licitantes habilitadas que aceitarem registrar seus preços idênticos a 

vencedora, observada a ordem de classificação, a que alude o subitem 8 supra. 

10.21.8 O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

10.21.9 Se houver mais de um licitante na situação de que trata item 16, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva, conforme regra o § 1º, do Artigo 61, da Lei Federal nº 14133/2021. 

10.21.10 A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a 

qualquer momento para solicitação de diligência, inclusive com exigência de 

apresentação de documentos complementares, vedado a inclusão de documentos 

que deveria constar no processo desde a realização da sessão publica. 

10.21.11 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a 

Proposta de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda a este Edital, conforme regra o artigo 59, da Lei Federal nº 

14133/2021. 

11- DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site da Prefeitura do Municipio 

de Monte Azul Paulista-SP,  podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

11.2  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de .05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

11.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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11.4 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

11.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 

do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

 

11.6 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no site da 

Prefeitura  e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

11.7 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

 

11.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

 

11.9  Na hipótese de o convocado não assinar  a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11.10 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

11.10.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

11.10.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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11.10.3 O instrumento contratual de que trata o item 11.10.1, deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

 

11.10.4 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 

12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro 

 

12.1.1  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação;  e  

 

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

12.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; ou 

 

12.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

13.  DOS RECURSOS 

 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados via e-mail 

compras@monteazulpaulista.sp.gov.br 

 

13.5  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:compras@monteazulpaulista.sp.gov.br
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13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico monteazulpaulistga.sp.gov.br. 

 

14 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

14.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta através de Comunicado a ser publicado nos mesmos endereços do 

Comunicado de Abertura do Certame. 

 

15 -  LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

15.1 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante a autorização para fornecimento, 

a qual deverá ser feita através de documento hábil, nas seguintes condições:       

15.1.1 As entregas dos materiais serão realizadas de forma parcelada, de acordo com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Monte Azul Paulista 
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– SP, no seguinte endereço: Avenida Liscano Coelho Blanco, nº 920, Vila Nova. Os 

horários de entrega serão no período da manhã, das 07:30 às 10:30, e no período da 

tarde, das 14:00 às 16:30. A empresa contratada será responsável por todos os riscos 

relacionados ao transporte, bem como pelos serviços de carga e descarga. 

15.1.2 Fica estabelecida que as entregas dos materiais, deverão ser feitas 

parceladamente de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo de Monte Azul Paulista – SP, dentro do prazo de até 02 (dois) dias 

contados do recebimento do pedido, independente das quantidades solicitadas, 

ficando sob a responsabilidade da empresa contratada quaisquer riscos que 

porventura possam ocorrer durante o transporte e os serviços de carga e descarga. 

15.1.3 A licitante vencedora está ciente que a quantidade solicitada pelo setor 

competente poderá ser pequena.  

15.1.4 Os materiais, deverão ser entregues acondicionados em embalagem oficial do 

fabricante, devidamente lacrados contendo a identificação da marca e a 

garantia/validade, respeitando todas as especificações contidas no presente Edital.  

15.1.5 O licitante deverá atentar para a qualidade dos materiais a serem entregues, 

pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, 

e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.              

15.1.6 As entregas dos materiais deverão ser acompanhadas e conferidas pelo 

responsável; almoxarifado, sendo fiscalizada e atestada pelo Secretário Responsável, 

que registrará qualquer ocorrência e apontará eventuais falhas ou irregularidades, 

podendo determinar as providências necessárias à imediata correção ou 

regularização, assim como devolver os respectivos materiais recebidos, juntamente 

com a nota fiscal, no caso de vícios ou defeitos graves, como falsificação, adulteração, 

etc. 

15.1.7 No caso de aprovação do agente responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, este deverá atestar a regularidade dos procedimentos, mediante visto 

específico na própria nota fiscal/fatura, a fim de comprovar a satisfatória realização do 

objeto da contratação e liberação do documento hábil para efeito de empenho, 

liquidação e pagamento da obrigação ajustada entre as partes. 

16 - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

16.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na ata de 

registro de preços Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e 

embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) 
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designado(s) da Prefeitura Municipal. 

16.1. 1 A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

16.2 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 

encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

16.3 A detentora da ata deverá manter durante toda a execução da ata de registro 

de preços contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

17.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

17.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

17.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

17.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

18 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Prefeitura convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

18.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 
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18.1.2 Na hipótese prevista no item anterior a Prefeitura convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 

que tiveram seu registro cancelado.  

18.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, a Prefeitura,  procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

18.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, a Prefeitura comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer a Prefeitura a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

18.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

18.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Prefeitura e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 19.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

18.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, a Prefeitura convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 12.3.  

18.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, a a Prefeitura procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 19.7, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

18.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 18.2 e no item 18.2.1.a Prefeitura 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

19 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
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19.1 O registro do fornecedor será cancelado pela Prefeitura, quando o fornecedor: 

19.1.1Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

19.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

19.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

19.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

19.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Prefeitura, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

19.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 19.1 será 

formalizado por despacho da Prefeitura, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

19.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Prefeitura poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

19.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Prefeitura, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

19.5.1 Por razão de interesse público; 

19.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

19.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

20 - DAS PENALIDADES 

20.1 A detentora será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

20.1.1 dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço; 

20.1.2 dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
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20.1.3 dar causa à inexecução total da ata de registro de preço; 

20.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

20.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a execução da ata de registro de preço; 

20.1.7 praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preço; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.2 A detentora se cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato ou ata, quando descumprido 

qualquer clausula do edital, da ata ou contrato, que não a entrega do objeto - 

inciso II; 

c) Multa de até 0,5% ( meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja 

atraso na entrega do produto, ainda que o atraso seja em quantidade parcial 

ao solicitado, limitado a 10% (dez por cento). 

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 

03 (três) anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

20.3 A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

20.4 As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto 

processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

20.5 A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo 

Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

20.6 A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo 

ser aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo 

CONTRATADO. 

20.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta da Detentora da Ata, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.9  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

do Município e no Portal da Prefeitura Municipal, através do endereço eletrônico: 

www.monteazulpaulista.sp.gov.br . 

21.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a 

lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

21.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

21.4 Será facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) requerente (s) do certame 

com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

21.5 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 

quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde 

que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 

violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 

proposto. 

21.6 Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame, 

http://www.glicerio.sp.gov.br/
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sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem enviada nos termos previstos na lei e no 

presente Edital ou seus anexos, bem como será responsável pela apresentação dos 

documentos solicitados nos prazos previstos. 

21.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

21.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente normal na Prefeitura Municipal, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

21.10 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

21.11 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato ou da ata de registro 

de preço, ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 147 da Lei Federal nº 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

21.12  O resultado da licitação será divulgado nos mesmos veículos de comunicação 

dispostos no presente Edital e estará disponível junto ao Departamento de Compras 

e Licitações da Prefeitura Municipal. 

21.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 

realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.14 A proponente deverá indicar o Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 

dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 

inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 

serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 

recebimentos dos documentos. 

21.15 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

Município quanto do emissor. 

21.16 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, que impeça 

a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
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estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

21.17 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

21.18 A minuta da Ata que deverá ser celebrado entre o Município e as empresas 

vencedora habilitados neste Pregão Presencial, conforme modelo constante no Anexo 

VII; 

21.19 As empresas fornecedores que aderirem a este processo declaram que 

atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem 

autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, 

às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. As empresas fornecedor 

compromete a fornecer os materiais de construção conforme o disposto no padrão de 

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 

elaboradas pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

21.20 Os eventos previstos neste Pregão Presencial estão diretamente 

subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese 

de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar 

o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão do Prefeito 

Municipal, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 

b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

21.21 A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a 
aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e 
condições, assim como dos seus anexos. 

21.22 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO - I Termo de Referência 

ANEXO II - Credenciamento 

ANEXO III - Declaração de ME-EPP 

ANEXO IV- Declaração de pelo atendimento aos requisitos de habilitação e, 
inexistência de Fatos impeditivos à habilitação. 

ANEXO V - Declaração Unificada 

ANEXO VI - Formulário Proposta 

ANEXO VII - Ata de Regisro de Preços 

ANEXO VIII - Termo de Ciência e Notificação. 

ANEXO IX - Dados Necessários para a assinatura do contrato. 
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22 – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Azul Paulista/SP, renunciando a outros por 

mais privilegiados que sejam, para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do 

presente Edital. 

Monte Azul Paulista-SP, 15 de Abril de 2.024. 

 

 

 
      ____________________________________________ 

Marcelo Otaviano dos Santos 

Prefeito Municipal de Monte Azul Paulista 
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A N E X O I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 005/2024 

REGISTRO DED PREÇOS 003/2024 

PROCESSO Nº: 026/2024 

 

1 - OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição, pelo período de 12 (doze) 

meses, de materiais de construção com entrega parcelada, para uso em reparos, 

consertos, manutenção e conservação de diversos logradouros públicos (cemitérios, 

praças, parques, jardins e outros) de acordo com as necessidades da secretaria de 

obras e urbanismo. 

 

2 - DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 

 

Ite

m 

Descrição dos 

produtos 
Quant. 

 Unidade 

de                 

medida  

MÉDIA 

UNITÁRIA 

MÉDIA 

TOTAL 

 

01 
arame recozido torcido 

nº18 – rolo c/ 1kg 
80  KG  

 R$        

17,00  

 R$                

1.360,00  

 

02 

areia fina do rio lavada, 

isenta de substâncias 

nocivas, tais como: 

argila, matéria orgânica, 

etc, com grãos entre 

0,075mm e 0,42mm 

200  M³  
 R$        

94,00  

 R$              

18.800,00  

 

03 

Areia grossa do rio 

lavada, isenta de 

substâncias nocivas, tais 

como: argila, matéria 

orgânica, etc, com grãos 

entre 1mm e 2mm 

150  M³  
 R$        

95,00  

 R$              

14.250,00  

 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA                                       

 ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 

 

35 

 

04 
Bloco cerâmico 8 furos 

9x19x19 
15.000  UN  

 R$         

1,06  

 R$              

15.900,00  

 

05 
Cal hidratado CH III – 

saco c/ 20 kg. 
500  SC  

 R$        

20,67  

 R$              

10.335,00 

 

06 
Cal para pintura – cor 

branco, saco com 08 kg. 
500  SC  

 R$        

15,93  

 R$                

7.965,00 

 

07 
Cimento Portlant CP II E 

32 – saco c/ 50 kg  
800  SC  

 R$        

36,93  

 R$              

29.544,00  

 

08 
Ferro ¼’’ – barra c/ 12 

metros 
200  BR  

 R$        

30,47  

 R$                

6.094,00  

 

09 
Ferro 3/16’’- barra c/ 12 

metros 
100  BR  

 R$        

18,17  

 R$                

1.817,00  

 

10 
Ferro 3/8’’ – barra c/ 12 

metros 
100  BR  

 R$        

71,13  

 R$                

7.113,00  

 

11 
Ferro 5/16’’ – barra c/ 12 

metros  
200  BR  

 R$        

45,93  

 R$                

9.186,00 

 

12 

Fixador cola para pintura 

á base de cal e tintas em 

pó – sachê com 150 ml 

500  SCH  
 R$         

1,43  

 R$                   

715,00  

 

13 

Lâmina para serra 

manual 12’’ bimetal 18 

dentes (serra para cortar 

aço) 

60  FLS  
 R$        

12,63  

 R$                   

757,80  

 

14 

Pedra britada nº1, 

peneirada e isenta de 

impuresas 

150  M³  
 R$      

160,00  

 R$              

24.000,00  

 

15 

Pedra britada nº2, 

peneirada e isenta de 

impuresas 

150  M³  
 R$      

160,00  

 R$              

24.000,00  

 

16 
Pedra britada rachão 

200  M³  
 R$      

165,00  

 R$              

33.000,00  
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17 

Pigmento a base de 

óxido de ferro em pó – 

caixa c/ 500 gramas – 

cor amarelo 

200  CX  
 R$        

29,93 

 R$                

5.986,00  

 

18 
Tijolo de barro maciço 

9x5x19cm (pó de mico) 
35.000  UN.  

 R$         

0,38  

 R$              

13.300,00  

 

19 
Pedrisco 

80  M³   
 R$      

165,00  

 R$              

13.200,00  

 

SOMA: 
       R$   

237.322,80  

 

2.1 O valor estimado da licitação é de R$ 237.322,80 (duzentos e trinta e sete mil, 

trezentos e vinte e dois reais e oitenta centavos). 

2.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante no parecer técnico preliminar. 

2.3 Os valores previstos na tabela acima são valores máximos aceitáveis na presente 

aquisição, constituindo-se assim como critério de aceitabilidade das propostas. 

2.4 Não serão aceitas propostas com objeto divergente do especificado neste Termo 

de Referência. 

2.5 O prazo de vigência da ata de registro de preços será até 12 (DOZE) meses, 

iniciando a partir da data de sua assinatura. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO / JUSTIFICATIVA 

3.1 A necessidade identificada consiste na criação de um Registro de Preços para a 

futura aquisição de materiais de construção, pelo periodo de 12 (doze) meses. Este 

Registro de Preços visa possibilitar eventuais aquisições de materiais de construção 

com entrega parcelada, destinados a serem utilizados em reparos, consertos, 

manutenção e conservação de diversos logradouros públicos, tais como cemitérios, 

praças, parques, jardins e outros, conforme demandas identificadas pela Secretaria 

de Obras e Urbanismo. O objetivo primordial é garantir a disponibilidade imediata dos 

materiais necessários, agilizando os processos de intervenção e manutenção da 
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infraestrutura urbana, de acordo com os padrões de qualidade e especificações 

técnicas estabelecidos. 

4. CONDIÇÕES PRAZO DE ENTREGA 

4.1 prazo para a entrega é de até 2 (dois) dias, contados a partir do recebimento do 

pedido. A empresa contratada será responsável por quaisquer riscos que possam 

ocorrer durante o transporte, bem como pelos serviços de carga e descarga. 

4.2 Assinatura do contrato ou a homologação da ata de registro de preços não obriga 

a Prefeitura Municipal a adquirir o quantitativo total dos materiais registrados. A 

aquisição será feita de acordo com a necessidade e conveniência administrativa, 

observando-se os princípios da economicidade e da razoabilidade. 

5 - LOCAL DE ENTREGA 

5.1 As entregas dos materiais serão realizadas de forma parcelada, de acordo com as 

necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Monte Azul Paulista – 

SP, no seguinte endereço: Avenida Liscano Coelho Blanco, nº 920, Vila Nova. Os 

horários de entrega serão no período da manhã, das 07:30 às 10:30, e no período da 

tarde, das 14:00 às 16:30. A empresa contratada será responsável por todos os riscos 

relacionados ao transporte, bem como pelos serviços de carga e descarga. 

5.1  Na Nota Fiscal, é imprescindível a inclusão dos seguintes dados: "PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, Praça Rio Branco, nº 86 - Centro, CNPJ 

52.942.380/0001-87, inscrição estadual 463.070.204.110", além do número 

correspondente ao Processo e Contrato vinculados. 

6 - DO RECEBIMENTO 

6.1 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos materias de acordo com as 

especificações e demais condições estipuladas neste Termo e Edital; 

6.2 O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com a Lei 

14.133/21, da seguinte forma: 

6.3 A Contratante rejeitará o fornecimento executado em desacordo com o disposto 

neste Termo de Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que 
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o fornecimento foi executado em desacordo com o especificado, com defeito ou 

incompleto, os responsáveis da contratante notificarão a empresa fornecedora para que 

a mesma providencie a correção necessária dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4 A Contratada deverá na entrega dos materiais de construção apresentar a Nota 

Fiscal de fornecimento e a Nota Fiscal do Fabricante, devendo neste momento ser 

realizada conferência inicial por responsável indicado pela Secretaria de Municipal de 

Obras. 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A Contratada obriga-se a: 

7.1.1 Efetuar a entrega do bem em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, 

Edital e da proposta, acompanhado das respectivas notas fiscais constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, tipo, procedência, prazo de 

garantia e validade; 

7.1.2 A licitante vencedora obriga-se a entregar o bem a que se refere este Termo de 

Referência de acordo, estritamente, com as especificações neste descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a reposição do objeto no todo em que for constatado pela 

Administração não estar em conformidade com as referidas especificações, mesmo que 

após o recebimento definitivo; 

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos; 

7.1.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

7.1.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
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previsto, com a devida comprovação; 

7.1.7 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, no Edital ou na minuta da 

ata; 

7.1.9 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

da ata. 

7.1.10 A Contratada deverá prestar informações apenas aos funcionários indicados 

pela Direção da Secretaria de Obras e Urbanismo; 

7.1.11 A Contratada obrigar-se-á a entregar o objeto dentro do prazo estabelecido neste 

Termo de Referência. 

7.1.12 O carregamento e o descarregamento dos materias de construção objeto desta 

licitação, será de exclusiva responsabilidade da Contratada. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1    A Contratante obriga-se a: 

8.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

8.1.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente designado pelo setor demandante. 

8.1.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

9 - DO TRANSPORTE 
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9.1 O transporte dos materiais até o local de entrega correrá exclusivamente por conta 

do fornecedor; 

10 - DO FORNECIMENTO/SUBCONTRATAÇÃO 

10.1  Não é admitida subcontratação do objeto contratual. 

11  FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 

11.1 O Fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de 

licitação, modalidade pregão, sob a forma presencial fundamentada no artigo 176 da 

lei 14.133/21, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM. 

12 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

12.1 O preço será fixo, e irreajustável. 

12.2 O pagamento do preço pactuado será efetuado após a entrega, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. A contratada deverá emitir a respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica, a qual deverá estar devidamente comprovada e atestada pelo agente 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização, antes que o pagamento seja 

realizado. 

12.3 No pagamento da Nota Fiscal, incidirá sobre o valor da mesma, os encargos 

tributários devidos. 

12.4 Na ocorrência de irregularidades, tais como divergências na condição de 

pagamento indicada na nota fiscal/fatura em relação à obrigação contratada, ou em 

casos de adulteração, será necessária a substituição ou reposição do objeto. Esse 

procedimento será aplicado a qualquer veículo que, porventura, não esteja 

devidamente registrado no processo de entrega. 

12.5 O pagamento será realizado por meio de depósito em conta corrente específica 

da empresa contratada, na agência bancária indicada por ela, com preferência para 

instituição financeira oficial. Esse procedimento ocorrerá desde que não haja 

irregularidades na respectiva nota fiscal/fatura ou que esta tenha sido devidamente 

substituída em caso de devolução por motivo de irregularidade. 

13 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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13.1 A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo, sendo o responsável, o Secretário Marcelo Xavier, a 

quem compete verificar se a Contratada está executando corretamente o fornecimento, 

obedecendo aos termos da Ata de Registro de Preço e aos demais documentos que a 

integram. 

13.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Publico 

ou de seus agentes e/ou preposto. 

13.3 Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente 

instrumento deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus a 

Contratante. 

13.4 O Departamento responsável pela fiscalização se reserva no direito de recusar o 

fornecimento executado que não atender as especificações estabelecidas pela 

Contratante. 

14 - MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 A ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.1 As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com 

dotação(ões) orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Ordem de Compra ( 

Autorização  de Fornecimento) na ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, e 

onerará futuramente os recursos orçamentários e financeiros correspondentes: 

 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

02080015.452.0040.2083-3.3.90.30 (263) – Material de Consumo – Recursos 

Próprios 
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Monte Azul Paulista – SP, 15 de Abril de 2024. 

 

________________________________ 

Marcelo Xavier 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024 

                REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 026/2024 

 

À  

                 Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 

Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 

Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

 

                 Prezado Senhores. 

 

A empresa_____, com sede na _______, na cidade de ________, 

Estado de _______, CNPJ(MF) n. ________, Inscrição Estadual n. ________, 

credencia o(a) senhor(a) ________, CPF(MF) n. _________, RG n. _______, para 

representá-la no Pregão Presencial nº 005/2024, perante o Pregoeiro e 

respectiva Equipe de Apoio, tendo por objeto o Registro de Preços para a 

eventual aquisição, pelo período de 12 (doze) meses, de materiais de 

construção com entrega parcelada, para uso em reparos, consertos, 

manutenção e conservação de diversos logradouros públicos (cemitérios, 

praças, parques, jardins e outros) de acordo com as necessidades da 

secretaria de obras e urbanismo,  conforme  Termo de referência - anexo I,  

que integra o presente edital, podendo praticar todos os atos inerentes ao 

certame, com plenos poderes específicos para formular lances verbais, negociar 

preços, apresentar impugnações, interpor recursos e manifestar-se quanto à 

renúncia ou desistência dos mesmos, prestar esclarecimentos, receber avisos e 

notificações, e assinar atas. 

 

Atenciosamente, 
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___________, ___ de _____________ de 2.024. 

 

__________________________________________________ 

 (Nome do outorgante, responsável legal da empresa) 

 (Assinatura e Carimbo com CNPJ) 

 

Nome:_______________Cargo:  _________________________ 

(Nome do outorgante, responsável legal da empresa) 

RG nº _________________  CPF(MF) nº ____________________ 

 

 Obs: Apresentar fora dos envelopes II – documentação e  I – proposta 
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                                                                 ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024 

                REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 026/2024 

 

À  

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 

Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 

Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

Prezado Senhores. 

 

A empresa _________________, com sede na ___________________, na 

cidade de ___________________, Estado de ______________, CNPJ(MF) n. 

____________________, Inscrição Estadual n. ___________________, através de 

seu representante legal, senhor(a) _______________________________, CPF(MF) 

n. __________________, RG n. ___________________, DECLARA que se 

caracteriza como ______________ (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos e para os fins da  Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, no procedimento relativo ao 

Pregão Presencial nº 005/2024, tendo por objeto o Registro de Preços para a 

eventual aquisição, pelo período de 12 (doze) meses, de materiais de construção 

com entrega parcelada, para uso em reparos, consertos, manutenção e 

conservação de diversos logradouros públicos (cemitérios, praças, parques, 

jardins e outros) de acordo com as necessidades da secretaria de obras e 

urbanismo,  conforme  Termo de referência - anexo I,  que integra o presente 

edital 

 

Atenciosamente, 
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____________, ___ de _____________ de 2.024. 

 

__________________________________________________ 

(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 

 

 Obs: Apresentar fora dos envelopes II – documentação e  I - proposta 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, E, INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 026/2024 

À  

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 

Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 

Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

 

(Nome da Empresa) 

___________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ(MF) sob n. _________________________________, sediada em 

______________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação, e, que até a presente data, inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório em 

referência (pregão presencial nº 005/2024), tendo por objeto o Registro de Preços 

para a eventual aquisição, pelo período de 12 (doze) meses, de materiais de 

construção com entrega parcelada, para uso em reparos, consertos, 

manutenção e conservação de diversos logradouros públicos (cemitérios, 

praças, parques, jardins e outros) de acordo com as necessidades da secretaria 

de obras e urbanismo,  conforme  Termo de referência - anexo I,  que integra o 

presente edital. 

_______________________, ____/_______/2024. 

Local e data. 

                _______________________________________________ 

(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 

 

Obs: Apresentar fora dos envelopes II – documentação e  I – proposta 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  U N I F I C A D A   

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024 

                REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 026/2024 

 

À  

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 

Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 

Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

 

(Nome da Empresa) ______, inscrita no CNPJ(MF) sob n. _______, sediada em 

_____________,  DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins 

de atendimento do edital e processo em referência, QUE: 

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 

declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja 

temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Monte Azul Paulista-SP, ou quaisquer de seus órgãos descentralizados 

(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
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g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 

nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

_______________________, ____/_______/2024. 

Local e data. 

 

__________________________________________________ 

(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 

Obs: Apresentar dentro dos envelopes II – documentação 
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ANEXO VI 

 

MODELO DO FORMULÁRIO PROPOSTA 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 0032024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 026/2024 

À  

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 

Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 

Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

 

OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição, pelo período de 12 (doze) 

meses, de materiais de construção com entrega parcelada, para uso em reparos, 

consertos, manutenção e conservação de diversos logradouros públicos 

(cemitérios, praças, parques, jardins e outros) de acordo com as necessidades 

da secretaria de obras e urbanismo,  conforme  Termo de referência - anexo I,  

que integra o presente edital 

Prezados Senhores, 

I- Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentadas pelo 

Decreto Municipal nº 3.992, de 08 de dezembro de 2023, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, com 

suas alterações posteriores, e as cláusulas e condições do Pregão Presencial n.º 

005/2024. 

II - Propomos a Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista SP, fornecer materiais 

de construção com entrega parcelada, para uso em reparos, consertos, 

manutenção e conservação de diversos logradouros públicos (cemitérios, 

praças, parques, jardins e outros) de acordo com as necessidades da secretaria 

de obras e urbanismo, conforme Termo de referência - anexo I, que integra o 

presente edita, conforme segue:  

 

  

Item Descrição dos produtos Quant. Marca V. Unitário V. Total  
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01 
arame recozido torcido nº18 – 

rolo c/ 1kg 
80    

 

02 

areia fina do rio lavada, isenta 

de substâncias nocivas, tais 

como: argila, matéria 

orgânica, etc, com grãos 

entre 0,075mm e 0,42mm 

200    
 

03 

Areia grossa do rio lavada, 

isenta de substâncias 

nocivas, tais como: argila, 

matéria orgânica, etc, com 

grãos entre 1mm e 2mm 

150    
 

04 
Bloco cerâmico 8 furos 

9x19x19 
15.000    

 

05 
Cal hidratado CH III – saco c/ 

20 kg. 
500    

 

06 
Cal para pintura – cor branco, 

saco com 08 kg. 
500    

 

07 
Cimento portlant CP II E 32 – 

saco c/ 50 kg  
800    

 

08 Ferro ¼’’ – barra c/ 12 metros 200    
 

09 
Ferro 3/16’’- barra c/ 12 

metros 
100    

 

10 
Ferro 3/8’’ – barra c/ 12 

metros 
100    

 

11 
Ferro 5/16’’ – barra c/ 12 

metros  
200    

 

12 

Fixador cola para pintura á 

base de cal e tintas em pó – 

sachê com 150 ml 

500    
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13 

Lâmina para serra manual 

12’’ bimetal 18 dentes (serra 

para cortar aço) 

60    
 

14 
Pedra britada nº1, peneirada 

e isenta de impuresas 
150    

 

15 
Pedra britada nº2, peneirada 

e isenta de impuresas 
150    

 

16 Pedra britada rachão 200    
 

17 

Pigmento a base de óxido de 

ferro em pó – caixa c/ 500 

gramas – cor amarelo 

200    
 

18 
Tijolo de barro maciço 

9x5x19cm (pó de mico) 
35.000    

 

19 pedrisco 80    
 

 VALOR 

TOTAL................................... 

    
 

 

 

I - Nos valores acima estão compreendidos todos os custos diretos e indiretos 

incidentes na data da apresentação desta proposta, incluindo entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, transporte e lucro. 

II– Declaramos conhecimento integral dos termos do Edital da presente licitação e 

seus anexos, em especial ao prazo de entrega, condições de pagamento dos itens e 

aos demais atos editalícios aos quais sujeitamos. 

III Declaramos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da entrega dos envelopes. 

 Monte Azul Paulista - SP, __ de ______________ de 2.024 

           Nome do Responsável  -(Carimbo com CNPJ(MF) e assinatura do 

responsável 

 

Obs: apresentar dentro do envelope 01 – PROPOSTA 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 026/2024 

 

Aos XXXX......... dias do mês de XXXXdo ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade 

de Monte Azul Paulista, no Estado do São Paulo, no Gabinete do Sr. Prefeito 

Municipal, na presença de duas testemunhas no final assinadas, compareceram as 

partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA-SP, 

pessoa jurídica de direito público, estabelecida à Praça Rio Branco, nº 86, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº 52.942.380/0001-87, neste ato representada por seu PREFEITO, Sr. 

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, portador do RG nº 22.624.144-0 – SSP/SP, 

inscrito no CPF-MF nº 118.657.218-32 e a Empresa ...................., pessoa jurídica de 

direito privado, sita na.......... (ENDEREÇO), inscrita no C.N.P.J. sob nºe Inscrição 

Estadual nº .........., Inscrição Municipal nº .................. neste ato representada por seu 

........., Sr  portador do R.G. nº ..........., inscrito no CPF-MF nº, residente e 

domiciliado na (ENDEREÇO), a seguir denominada DETENTORA, nos termos do 

Artigo 40, da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, em face da classificação 

das propostas apresentada no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024, levado a efeito 

através do Processo Licitatório n.º 026/2024, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal 3.992. de 

08 de Dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição, 

pelo período de 12 (doze) meses, de materiais de construção com entrega parcelada, 

para uso em reparos, consertos, manutenção e conservação de diversos logradouros 

públicos (cemitérios, praças, parques, jardins e outros) de acordo com as 

necessidades da secretaria de obras e urbanismo,  conforme  Termo de referência - 

anexo I,  que integra o presente edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0052024, 

levado a efeito através do Processo Licitatório n.º 026/2024 
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CLAUSULA SEGUNDA: - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2,1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) 

propostas(s) são as que seguem:  

 

ITEM QUANTIDADE UN 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

PRODUTO 
MARCA 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

       

2,2 A listagem de cadastro de reserva referente ao presente registro de preços c 

consta como anexo a esta ata. 

2.3 Valor total da Ata de Registro de Preços R$........ 

2.4 Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, Artigo 40, da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

2.5 Constitui parte integrante da presente ATA DE REGISTRO, independente de sua 

transcrição, o Anexo I (Termo de Referência) bem como a proposta da Detentora da 

ATA, para todos os efeitos legal 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VALIDADE, DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no site da Prefeitura do Municipio 

de Monte Azul Paulista-SP,  podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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3.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

3.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

3.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

3.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

3.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

3.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

3.5 O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

3.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 3.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

3.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital. 

3.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas na clausula nona. 

3.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

site da Prefeitura e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 
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3.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

3.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

3.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.7, observando o 

item 3.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

3.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

3.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

CLAUSULA QUARTA - LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1 Toda aquisição deverá ser efetuada mediante a autorização para fornecimento, a 

qual deverá ser feita através de documento hábil, nas seguintes condições:       

4.1.1 As entregas dos materiais serão realizadas de forma parcelada, de acordo com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Monte Azul Paulista 

– SP, no seguinte endereço: Avenida Liscano Coelho Blanco, nº 920, Vila Nova. Os 

horários de entrega serão no período da manhã, das 07:30 às 10:30, e no período da 

tarde, das 14:00 às 16:30. A empresa contratada será responsável por todos os riscos 
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relacionados ao transporte, bem como pelos serviços de carga e descarga. 

4.1.2 Fica estabelecida que as entregas dos materiais, deverão ser feitas 

parceladamente de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo de Monte Azul Paulista – SP, dentro do prazo de até 02 (dois) dias 

contados do recebimento do pedido, independente das quantidades solicitadas, 

ficando sob a responsabilidade da empresa contratada quaisquer riscos que 

porventura possam ocorrer durante o transporte e os serviços de carga e descarga. 

4.1.3 A licitante vencedora está ciente que a quantidade solicitada pelo setor 

competente poderá ser pequena.  

4.1.4 Os materiais, deverão ser entregues acondicionados em embalagem oficial do 

fabricante, devidamente lacrados contendo a identificação da marca e a 

garantia/validade, respeitando todas as especificações contidas no presente Edital.  

4.1.5 O licitante deverá atentar para a qualidade dos materiais a serem entregues, 

pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, 

e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.              

4.1.6 As entregas dos materiais deverão ser acompanhadas e conferidas pelo 

responsável; almoxarifado, sendo fiscalizada e atestada pelo Secretário Responsável, 

que registrará qualquer ocorrência e apontará eventuais falhas ou irregularidades, 

podendo determinar as providências necessárias à imediata correção ou 

regularização, assim como devolver os respectivos materiais recebidos, juntamente 

com a nota fiscal, no caso de vícios ou defeitos graves, como falsificação, adulteração, 

etc. 

4.1.7 No caso de aprovação do agente responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, este deverá atestar a regularidade dos procedimentos, mediante visto 

específico na própria nota fiscal/fatura, a fim de comprovar a satisfatória realização do 

objeto da contratação e liberação do documento hábil para efeito de empenho, 

liquidação e pagamento da obrigação ajustada entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE 

5.1 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega 

serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na ata de registro 

de preços Contrato, bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. 

Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal. 

5.2 A detentora da ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 
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5.3 A detentora da ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 

emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, 

encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

5.4 A detentora da ata deverá manter durante toda a execução da ata de registro de 

preços contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de transferência 

eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, contados da 

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

6.2 No corpo da Nota Fiscal deverá ser informado o número da licitação e da ata de 

registro de preços correspondente. 

6.3 Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações 

será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária. 

6.4 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 

licitante, o pagamento deverá ser efetuado no 1° dia útil subsequente. 

6.5 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da Detentora da Ata e haverá em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento até que o problema seja definitivamente sanado. 

6.6 Por se tratar de Ata de Registro, os recursos financeiros para as despesas com a 

execução da presente aquisição serão atendidos pela dotação do orçamento vigente 

na oportunidade da assinatura do contrato o ou Autorização de Fornecimento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS. 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  
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7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

CLAUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Prefeitura convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior a Prefeitura convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, a Prefeitura,  procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, a Prefeitura comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer a Prefeitura a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Prefeitura e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
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de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, a Prefeitura convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 3.7.  

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, a a Prefeitura procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1.a Prefeitura atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLAUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pela Prefeitura, quando o fornecedor: 

9.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.4 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.4.1  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.4.1.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Prefeitura, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.5  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho da Prefeitura, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.6 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Prefeitura poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.7  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Prefeitura, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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9.7.1 Por razão de interesse público; 

9.7.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.7.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, 

§ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 A detentora será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

10.1.1 dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço; 

10.1.2 dar causa à inexecução parcial da ata de registro de preço que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

10.1.3 dar causa à inexecução total da ata de registro de preço; 

10.1.4 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

10.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a execução da ata de registro de preço; 

10.1.7 praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preço; 

10.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.9 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.2 A detentora se cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções no artigo 156 da Lei Federal nº 14133/2021, qual seja: 

e) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

f) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato ou ata, quando descumprido 

qualquer clausula do edital, da ata ou contrato, que não a entrega do objeto - 

inciso II; 

g) Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja 
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atraso na entrega do produto, ainda que o atraso seja em quantidade parcial 

ao solicitado, limitado a 10% (dez por cento). 

h) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 

03 (três) anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

10.2.1 A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja 

garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021 

10.2.2 As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto 

processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo 

prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 

10.2.3 A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente 

pelo Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021. 

10.2.4 A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, 

podendo ser aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida 

pelo CONTRATADO. 

10.2.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções 

10.2.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta da Detentora da Ata, o Município poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.2.7  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1 A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio 

eletrônico, para o endereço de e- mail disponibilizado pelo licitante na fase de 

habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 

02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Compras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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e Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento, 

salvo em caso de assinatura digital que poderá ser restituída por e-mail, no mesmo 

prazo. 

11.2 A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, 

devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na 

forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) 

dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

11.3. A execução Da ata de registro de preços, bem como os casos nele omissos, 

regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma estabelecida na Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021. 

11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024, com o termo de 

referência e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2024.  

 

11.6  Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Monte Azul Paulista-SP, 00 de xxxx de 2024 

 

 

 

____________________________              ____________________________     

  Prefeitura de Monte Azul Paulista                                      xxxxxxxxxx                            

     Marcelo Otaviano Dos Santos                                xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

             Prefeito Municipal                                                      xxxxx 

                  Prefeitura                                                           Detentora 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1_______________________                             2 _______________________ 

  Nome:                                                                Nome: 

  CPF:                                                                   CPF: 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  SÓ DO LICITANTE VENCEDOR 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. 

CONTRATADO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: XXX/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços para a eventual aquisição, pelo período de 12 (doze) 

meses, de materiais de construção com entrega parcelada, para uso em reparos, 

consertos, manutenção e conservação de diversos logradouros públicos (cemitérios, 

praças, parques, jardins e outros) de acordo com as necessidades da secretaria de 

obras e urbanismo, conforme Termo de referência - anexo I, que integra o presente 

edital.  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Monte Azul Paulista (SP), XX de XXXXX de 2024  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 

Cargo: Prefeito 

CPF: 118.657.218-32 

     

Assinatura: _______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 

Cargo: Prefeito 

CPF: 118.657.218-32  

 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 

Cargo: Prefeito 

CPF: 118.657.218-32  

 

 Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela contratada: 

 

Nome: XXXXXXXXXXXXX    

Cargo: XXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXX 

 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 

Cargo: Prefeito 

CPF: 118.657.218-32  

 

Assinatura:_____________________________________________________ 

 

SOMENTE DA LICITANTE VENCEDORA 
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ANEXO IX 

 

CADASTRO DO RESPONSAVEL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 (A SER PREENCHIDA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
Praça Rio Branco, nº 86 – Centro 
CEP. 14.730-000 – Monte Azul Paulista-SP 

 

REFERENTE: PREGÃO 005/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 003/2024 

PROCESSO Nº 026/2024   

 

EMPRESSA:  _   

DADOS DE QUE VAI ASSINAR O CONTRATO: 

 

NOME: ______________________________________________ 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA _________________________ 

SITUAÇÃO CONJUGAL: SOLTEIRO, CASADO DIVORCIADO? ____ 

CPF(MF)   RG ____________________ 

CARGO NA   EMPRESA: GERENTE, SÓCIO 

PROPRIETARIO, PROCURADOR___________ (SE PROCURADOR, ANEXAR 

PROCURAÇÃO) 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA, AVENIDA? Nº, BAIRRO, CIDADE, CEP; __   

TELEFONE:    

E-MAIL INSTITUCIONAL: ________________________________  

E-MAIL PESSOAL:________________________________________ 

DADOS DO RESPONSAVEL POR RECEBER OS PEDIDOS 

 

NOME;    
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CARGO NA EMPRESA: GERENTE, SÓCIO PROPRIETARIO, PROCURADOR? 

  

TELEFONE:  _ E-MAIL _  _  _ 

Obs: apresentar dentro do envelope 01 – PROPOSTA 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 


